LEI Nº2086 DE 26 DE MAIO DE  1998

CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO À ENTIDADES

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, estado do Rio Grande do Sul, 

   FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro a entidades, conforme abaixo:

1. Sociedade União Salvadorense.....................................................R$ 200,00

2. Botafogo Dom Diogo .....................................................................R$ 200,00

Parágrafo Único. O Presente auxílio é para fins de ajuda de custos diversos a estes clubes que participam do Campeonato Regional de Futebol

Art. 2º O presente auxílio está sujeito a apresentação de prestação de contas através de Notas Fiscais.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do Gabinete do Prefeito do Prefeito, atividade 2.002, Subvenções Sociais, 3.2.3.1.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 26 de maio de 1998.

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração





  Prefeito Municipal

